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TERMO DE REFERÊNCIA 

Dispensa de licitação 

 Art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo 0410024.00000036/2023-23 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  Contratação de empresa especializada para manutenções preventivas (semestral)e corretivas 

(por demanda), de forma continuada, dos 02 (dois) Purificador Soft Plus by Everest - Dupla 

filtração com carvão ativado, com aplicação dos serviços (mão de obra) e de reposição/substituição 

(fornecimentos) de peças, acessórios necessários e troca de filtros.  

 

Modelo do purificador:      Modelo do filtro atual: 

          
 

Medidas aproximadas: 

Dimensões: A: 39,5 cm / L: 30,5 cm / P: 37,0 cm 

Peso líquido: 14 kg 

Armazenamento de água gelada: 2,0 litros 

Água gelada suficiente para atender: 30 pessoas 

Temperatura média da saída de água: 8ºC 

Vida útil do elemento filtrante: 4.000 litros 

Capacidade de refrigeração: 3,6 litro/hora com ambiente a 32ºC e água a 27ºC 

Temperatura ambiente mínima e máxima de trabalho: 5ºC a 42ºC 

Pressão mínima e máxima da rede hidráulica: 3 a 40 mca – metros de coluna de água (0,029 a 0,392 

mpa) 

Tensão: 127V ou 220V – 60Hz 

Consumo: 100W 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER  
VALOR ESTIMADO 
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VALOR POR 

MANUTENÇÃO 

SEMESTRAL (p/ 02 

filtros) 

TOTAL 

01 Manutenção de 02 aparelhos 

purificadores Soft Plus by 

Everest - Dupla filtração com 

carvão ativado.  

3506 R$ 560,00 
R$1.120,00 

 

 

2. DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

2.1. O CRMV-ES observou as orientações no que couberam dos procedimentos administrativos para a 

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação, nos termos das Instruções 

Normativas 65/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

 

2.2. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido 

através de pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços, não sendo aceitas 

propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de 

preços. 

 

 

3. DAS JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A presente contratação justifica-se em razão da necessidade de se cumprir as normas de 

biossegurança  estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária que preconiza a 

higienização dos aparelhos purificadores de água com periodicidade semestral a fim de garantir a 

qualidade da água a  ser consumida.  

 

3.2. A presente solicitação se justifica em razão de ser imprescindível a manutenção dos aparelhos 

purificadores de água do CRMV-ES, pois os filtros que estão em uso atualmente encontram-se 

vencidos. Esta aquisição visa garantir que os usuários e servidores disponham de uma infraestrutura 

básica que lhes ofereça o fornecimento de água devidamente filtrada, visando à preservação da 

saúde, bem-estar e o conforto de todos.  

 

3.3. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e 

o CRMV-ES, vedando-se qualquer relação entre esses, que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

 

4. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
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4.1 Os detalhes e condições pertinentes à contratação pretendida estão pormenorizados neste termo 

de referência/projeto básico. 

 

4.2. Tendo em vista o modo simplificado da contratação, não será realizada a elaboração de um 

estudo técnico preliminar, conforme Art. 14, I, Instrução Normativa n.º 58/2022, que dispõe sobre a 

elaboração dos ETPs, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de 

licitação por baixo valor. 

 

 

5. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

 

5.1. PORTARIAS: 

Portaria nº 344 de 22/07/2014 – INMETRO/MDIC; 

Portaria nº 92 de 04/05/2017 – INMETRO/MDIC; 

 

5.2. NORMAS ABNT: 

NBR 16098:2012 – Aparelho para melhoria da qualidade da água para consumo humano – Requisitos 

e métodos de ensaio.  

 

 

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1. Os serviços serão prestados pelo período estimado de 12 (doze) meses, para atendimento a 02 

(dois) bebedourosSoft Plus by Everest - Dupla filtração com carvão ativado, com prestação do 

serviço de manutenção preventiva e corretiva incluindo todo o material necessário ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos conforme especificações, quantitativos e condições ora 

estabelecidas. 

 

6.2. As peças e acessórios, componentes e outros correlatos, utilizados nesse serviço devem ser 

originais/genuínas e de primeiro uso, com garantia da peça emitido pelo fabricante. 

 

6.3. DA NATUREZA CONTINUADA 

 

6.3.1. Serviço de natureza continuada é aquele essencial para assegurar a integridade do patrimônio 

público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do 

ente administrativo, de modo que sua interrupção compromete a prestação de um serviço público ou o 

cumprimento da missão institucional. 

 

6.3.2. Dessa forma, a prestação de serviços de manutenção dos filtros de água é considerando de 

natureza continuada, visando a não interrupção das atividades internas do CRMV-ES. 

 

 

7. DO LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO 
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7.1. O objeto indicado neste instrumento tem por objetivo atender à necessidade para todo o exercício 

financeiro, buscando o enquadramento da prestação de serviço de uma mesma espécie, de modo a 

evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza. 

 

7.2. A prestação dos serviços não gera vínculos empregatícios entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante. vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

 

8. DA VISTORIA TÉCNICA 

 

8.1. Será facultativa a realização de visita técnica para análise do local, para melhor conhecimento das 

condições de execução do objeto, locais dos equipamentos e verificação do acesso aos mesmos. 

 

8.2. O fornecedor deverá agendar dia e horário específico pelo e-mail do Chefe do Setores 

Administrativos do CRMV-ES licitacao@crmves.org.br, sendo vedada a visita de mais de um 

fornecedor no mesmo momento. 

 

8.3. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, ou de projetos 

ou amostras porventura disponibilizadas, se forem o caso, não serão consideradas para reclamações 

futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

 

8.4. A verificação dos quesitos citados é importante para que as empresas recebam informações 

suficientes sobre os locais de prestação dos serviços, evitando assim, possíveis alegações de 

desconhecimento por fatos ocultados sobre o objeto da licitação que influenciaram a formulação da 

proposta. 

 

8.5. Em hipótese alguma, o desconhecimento das reais condições dos locais poderá ser alegado como 

justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço. 

 

 

9. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 

9.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA (SEMESTRAL) 

 

9.1.1. A manutenção preventiva deverá ser composta, no mínimo, pela revisão geral dos 

equipamentos, diagnóstico de funcionamento, testes necessários, limpeza, troca de filtros, inclusive 

pela substituição de peças cuja vida útil tenha expirado, além de todas as indicações do fabricante. 

 

9.1.2. Incluem-se na manutenção preventiva a limpeza necessária dos sistemas internos do 

equipamento, tais como canos, dutos, peneiras, torneiras e dispositivos análogos, bem como o 

fornecimento de todos os materiais e substâncias que se fizerem necessários para os procedimentos, 

sem quaisquer ônus para o CRMV-ES. 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
CRMV-ES 

 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 3324-3877 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

  

 

9.1.3. A periodicidade máxima entre as intervenções de manutenções preventivas em cada 

equipamento não deverá ultrapassar 6 (seis) meses. 

 

9.1.4. A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento de baterias, peças de reposição, 

sobressalentes, peças consumíveis e outras para utilização nas manutenções preventivas dos 

equipamentos, não devendo o CRMV-ES,  pagar por esse fornecimento. 

 

9.1.5. Fornecimento de todos os materiais e substâncias que se fizerem necessários para os 

procedimentos, sem quaisquer ônus para o CRMV-ES. 

 

9.1.6. Todos os equipamentos deverão manter afixados de forma visível etiqueta constando 

data da realização e da próxima manutenção a ser efetuada. 

 

9.2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA (SOB DEMANDA) 

 

9.2.1. Deverá contemplar a troca de peças e/ou partes dos equipamentos que se encontrem 

danificadas, avariadas ou em mau funcionamento, não contempladas na relação de partes e peças 

previstas na manutenção preventiva. 

 

9.2.2. Todas as peças e/ou partes instaladas pela Contratada deverão ser compatíveis e adequadas 

com os modelos dos equipamentos descritos. 

 

9.2.3. Consistirá no fornecimento de peças para substituição, quando verificada a necessidade de 

reposição, durante procedimentos de manutenção preventiva ou corretiva. 

 

9.2.4. A manutenção corretiva compreenderá toda mão de obra, peças, serviços, ferramental, etc; que 

se fizerem necessários para que os equipamentos voltem a operar nas condições normais de projeto. 

 

9.2.5. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que constatado alguma anomalia durante as 

inspeções realizadas pela contratada e/ou mediante contato por parte da contratante. 

 

9.2.6. Nesse caso o prazo para atendimento não deverá ser superior a 24 horas. 

 

9.2.7. Uma vez que não existe contratação anterior semelhante, não foi possível estimar a quantidade 

de manutenções corretivas, visto que anteriormente era somente realizada a troca de filtro. 

 

9.3. PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

 

9.3.1. Assim como os itens relativos a serviços de manutenção corretiva, o fornecimento e instalação 

das eventuais peças de reposição necessárias para quaisquer dos reparos só será realizado conforme 

demanda e apenas mediante aprovação de orçamentos e autorização de compras prévias por parte da 

Fiscalização 
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9.3.2. Quando houver demanda de peças para manutenção corretiva, a Contratada apresentará à 

Contratante, para aprovação prévia, ao menos 3 (três) preços de mercado, os quais serão sempre 

juntados aos autos do processo para fins de controle. 

 

9.3.3. A Fiscalização, a seu critério, poderá realizar pesquisa de preços das peças indicadas para 

reposição, para fins de diligência e, caso os valores por ela obtidos sejam menores que os fornecidos 

pela Contratada, o Fiscal de Contrato poderá indicar que a compra de peças seja realizada dentro dos 

valores obtidos, ao que a Contratada deverá atender. 

 

9.3.4. Todos os componentes destinados à reparação dos aparelhos deverão possuir garantia mínima 

de 06 (seis) meses contados a partir das suas respectivas datas de instalação. 

 

9.3.5. Os serviços serão recusados na hipótese de apresentar irregularidades, não corresponder às 

especificações do contrato ou estar fora dos padrões determinados, devendo ser substituído pela 

empresa Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência; 

 

9.4. RELATÓRIOS DE MANUTENÇÃO 

 

9.4.1. Serão encaminhados pela Contratada aos respectivos Fiscais de Contrato ao término das 

manutenções preventivas/corretivas ou de demais serviços demandados para fins de verificação e 

recebimento definitivo.  

 

9.4.2. A periodicidade dos serviços de manutenção preventiva de purificadores e bebedouros de água 

será semestral, enquanto a corretiva, solicitada sob demanda. Ambos serviços ocorrerão apenas após 

o envio da respectiva Ordem de Serviço a ser encaminhada pelo Fiscal de Contrato à Contratada. 

 

9.4.3. A CONTRATADA deverá oferecer garantia permanente de atendimento aos equipamentos 

durante toda a vigência do contrato, mantendo as características técnicas e operacionais.  

 

 

10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. No procedimento de contratação, ainda que por dispensa, será necessário que a futura 

CONTRATADA apresente a seguinte documentação para habilitação: 

10.1.1. Habilitação Jurídica: 

a. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) em vigor 

devidamente inscrito na Junta Comercial e todas as suas alterações. Em caso de Sociedades 

Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus 

administradores e, para Sociedades Civis, deve ser acompanhado de prova de diretoria em 

exercício. Para Empresa Individual,  o Registro Comercial; 

b. Procuração dos respectivos representantes nas licitações; 
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c. Documentos dos Sócios; 

d. Documentos do Representante Legal. 

10.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a. Cartão CNPJ; 

b. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS; 

d. Certidão Fiscal e Previdenciária-PGFN; 

e. Certidão de Regularidade Fiscal Estadual; 

f. Certidão de Regularidade Fiscal Municipal; 

g. Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

10.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.1.2.2. Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado 

melhor proposta, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

10.1.2.2.1. Caso não ocorra a regularização da documentação, no prazo 

previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação da dispensa. 

10.1.3. Regularidade Econômico e Financeira: 

a. Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da 

pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver 

prazo de validade expresso no documento. 

10.1.3.1. A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no 

SICAF ou em sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas 

disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 
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10.1.4 Qualificação Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividades 

pertinentes e compatível, em característica, com o objeto de dispensa, mediante a apresentação de 

atestado emitido em nome da EMPRESA, expedido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, 

em original ou cópia autenticada; 

10.1.4.1. Os atestados ou declarações de capacidade técnica operacional devem se 

referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, 

especificada no contrato social vigente; 

10.1.4.2. O fornecedor deverá disponibilizar, quando solicitada, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

 

11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer imediatamente a partir da assinatura do contrato. 

 

11.2. Os serviços serão da seguinte forma: a manutenção preventiva vai ser semestral e a corretiva sob 

demanda. 

 

11.3. Os serviços serão prestados na sede do CRMV-ES, situada à Rua Cyro Lima, nº 125 – Enseada 

do Suá, Vitória-ES, CEP: 29050-230. 

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 

44, 31º). 

11.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º) 
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12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Os serviços serão recebidos, provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelo servidor 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

12.2. O recebimento do objeto dar-se-á da seguinte maneira: 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. 

Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais. 

12.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 

13.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da Contratante: 

13.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto qualitativo, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos 

que exijam medidas corretivas por parte daquela. 

13.1.2. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação dos serviços contratados e o seu 

recebimento. 

13.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, desde que atendidas as exigências do contrato. 

13.1.4. Manifestar-se em todos os atos relativos à execução do avençado, em especial, aplicação de 

sanções e alterações dele. 

13.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

13.2. Além daquelas resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, são 

obrigações da Contratada: 
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13.2.1. Executar fielmente o objeto deste contrato comunicando imediatamente à Contratante 

a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

13.2.2. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato. 

13.2.3. Manter, durante a execução e vigência do contrato, sua regularidade fiscal, fundiária, trabalhista 

e previdenciária, bem como a sua regularidade e a dos profissionais envolvidos junto a órgãos e 

entidades eventualmente responsáveis pelo exercício da atividade. 

13.2.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços, 

incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for 

necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste contrato. 

13.2.5. Executar o objeto deste contrato com qualidade de modo a atender as exigências da 

Contratante, utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-lhe total e exclusiva 

responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a execução deste contrato, 

com ênfase na constitucional, tributária, civil, previdenciária, trabalhista e segurança. 

13.2.6. Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à 

execução dos serviços contratados. 

13.2.7. Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços objeto do contrato não 

tenham qualquer vínculo trabalhista com a Contratante, sendo, exclusivamente, remunerados pela 

Contratada e a ela vinculados. 

13.2.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, 

bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados. 

13.2.9. Executar os serviços em local adequado, com emprego de mão de obra qualificada, no prazo 

definido no item 9. 

13.2.10. Implementar todas as ações indispensáveis à fiel execução do objeto pactuado. 

13.2.11. Realizar o objeto pactuado em conformidade com a legislação de regência, mantendo-se 

durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

13.2.12. Prestar garantia dos serviços prestados de no mínimo o previsto na Lei 8.078/90. 

13.3. É vedado à Contratada: 

13.3.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de Serviços, salvo se obtida expressa autorização 

escrita do CONTRATANTE. 
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14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21, e do art. 

11 do Decreto nº 9.507, de 2018. 

 

14.2.O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

14.3. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no inciso I, do art. 

137 da Lei nº 14.133/21. 

 

14.4. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado como pessoa responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da entrega dos bens. 

 

14.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com os art. 121 da Lei n.º 14.133 e seguintes. 

 

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados pelo fiscal do Contrato, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 

15. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

15.1. Os serviços a serem contratados constituem atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

 

15.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

15.3. Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e qualidade que 

podem ser objetivamente definidos por meio de edital, bem como especificações usuais de mercado, 

poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei nº 14.133/2021. 
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15.4. Entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, a 

presente contratação enquadra-se nos moldes do contido no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e que há 

regulamentação legal na forma da Instrução Normativa nº 67/2021. 

 

15.5. Desta forma, devido ao baixo valor e visando economicidade processual, a contratação se dará 

por dispensa de licitação, na forma eletrônica. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP 

16.1. Considerando que a futura contratação se enquadrada no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a 

participação nesta cotação deverá ser restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparadas, conforme art. 48, inciso I, da Lei complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 

8.538/2015. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

17.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 

declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 

 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

será o de Menor Preço, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as 

exigências previstas neste instrumento e no Aviso de Dispensa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
CRMV-ES 

 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 3324-3877 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

  

 

17.3. O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, no 

endereço eletrônico do Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-

br), vedada sua remessa em papel. 

17.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em moeda corrente do país; 

17.5. A proposta de preços deverá incluir todos os custos e despesas, diretos e indiretos, lucro, tributos 

fiscais, impostos, taxas, contribuições, deslocamentos, diárias, emolumentos, seguros, encargos 

decorrentes da Legislação trabalhista e Previdenciária ou de qualquer natureza ou espécie; bem como 

os custos com materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços ou outros custos 

necessários ao fiel cumprimento do contrato; 

17.6. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais; 

17.7. Todos os impostos e contribuições referentes à contratação de serviços e de recursos humanos 

para a prestação dos serviços objeto desse contrato são de responsabilidade da CONTRATADA; 

17.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento está condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada e 

prévio atesto do órgão fiscalizador da Contratante, devendo ser entregue em duas vias acompanhadas 

dos comprovantes de regularidade fiscal, fundiária e previdenciária, documentação esta que pode ser 

substituída, a critério da Contratante, pela verificação junto ao SICAF. 

18.2. O pagamento da prestação de serviços, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias, após a data da 

realização do serviço, mediante a apresentação da competente nota fiscal ou fatura. 

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.4.1.  Não produziu os resultados acordados; 
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18.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

18.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

18.13 DO REAJUSTE 

18.13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses. 

18.13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

18.13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

18.13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

18.13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. A despesa decorrente deste termo no corrente exercício ocorrerá da dotação orçamentária:  

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.020 - Manutençao e Conservação de Máquinas e Equipamentos - PJ  

- Serviço 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.025 - Material p/ Manutenção de Bens Móveis - Material  

19.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1.Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

a. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

d. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

e. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

b. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

c. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrava 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

g. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 26 deste Termo de 

Referência; 

h. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os movos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 

20.3. As sanções previstas nos subitens a), e) e f) poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 

ou profissionais que: 
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a. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

20.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ava da União e cobrados judicialmente. 

a. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21 – DA RESCISÃO 

21.1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Termo de Referência ou a 

inobservância das prescrições legais pertinentes ao contrato administrativo confere à Contratante o 

direito de rescindi-lo, conforme previsto no Capítulo VII da Seção III da Lei nº 14.133/2021. 

21.2. Caberá a rescisão do contrato, na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 137 da Lei 

n° 14.133/2021. 

21.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CRMV-ES, amigável, 

por acordo entre as partes, ou Judicial, nos termos dos incisos I a III do Artigo 138 da Lei 14.133/2021. 

 

22 – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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22.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 A prorrogação de que trata este item é condicionada à autorização da autoridade competente, além do 

preenchimento dos requisitos abaixo enumerados, de forma simultânea: 

a. Quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do contrato; 

b. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

c. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado; 

d. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação. 

22.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

a.  O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços, para 

readequação ao referido limite. 

b.  A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no 

âmbito da União ou do próprio CRMV-ES, enquanto perdurarem seus efeitos. 

c.  A Contratada não se mantiver durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

22.4. As prorrogações de contratos serão precedidas da realização de pesquisas de preços de mercado 

ou de preços contratados ou por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a 

assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização 

de uma nova licitação. 

22.5. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser 

eliminados como condição para prorrogação do contrato. 

 

23. DA PUBLICAÇÃO 

 

23.1. A publicação do extrato da presente contratação será dispensada em razão dos princípios da 

eficiência e da economicidade, conforme orientação extraída do Acórdão TCU - Plenário nº 1336/2006. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total 

da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme estabelecido no art.90 

§ 5º da Lei 14.133/2021. 

24.2. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as 

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021. 

 

25. DO ENCAMINHAMENTO E DA APROVAÇÃO AO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

25.1.Sendo assim, diante das condições apresentadas no presente Termo de Referência, 

encaminhamos para aprovação de pedido solicitado. 

 

 

Vitória-ES, 19 de junho de 2023. 

 

Marcos Amaral e Silva 

         Comissão de Compras e Fiscalização Contratual 

Portaria nº 33/2022 

CRMV/ES 

 

 

 

26. DA APROVAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

 

26.1. De acordo: 

 

Méd. Vet. Virginia Teixeira do Carmo Emerich 

Presidente do CRMV-ES 

CRMV-ES 0568/VP 
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ANEXO I 

CONTRATO CRMV-ES Nº XX/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO - CRMV-ES E A EMPRESA XXXXXXXX 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CRMV/ES, 

autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei nº 5.517, de 1968, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 27.398.460/0001-76, com sede na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050- 

230 – Vitória/ES, doravante denominado CONTRATANTE neste ato representada por sua Presidente, 

Virginia Teixeira do Carmo Emerich, brasileira, casada, médica veterinária, inscrita no CPF nº  nº 

032.197.576-69, portadora da carteira de identidade sob RG nº 6328727, expedida pela SSP/MG, e 

a XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, com 

sede em (endereço completo), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

Procurador/Sócio/Administrador, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), (profissão), inscrito(a) no 

CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade sob RG nº XXXXXXX, expedida pela 

SSP/ES, ora em diante denominado de CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE 

CONTRATO oriundo do processo administrativo 0410024.00000036/2023-23, sujeitando-se aos termos da 

Lei n.º 14.133/21 e suas posteriores alterações, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria e 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto da prestação de serviços de manutenção preventiva (semestral) e 

corretiva (por demanda), nos aparelhos purificadores de água da sede do CRMV-ES, com aplicação dos 

serviços (mão de obra) e de reposição/substituição (fornecimentos) de peças, acessórios necessários e troca 

de filtros, nos termos e especificações constantes deste contrato e do Termo de Referência. 

1.2. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

II. Aviso de Dispensa Eletrônica nº XX/XXXX; 

III. A Proposta do Contratado; e 

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento deste Contrato, 

definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos 

padrões da técnica atual; 
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1.3.2. Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste Contrato, estas devem ser dirimidas pelo 

CONTRATANTE, de modo a atender às especificações apresentadas como condições essenciais a serem 

satisfeitas; 

1.3.3. O presente Contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico que importe 

em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das 

partes, observando os limites e as formalidades legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LESGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. O contrato será executado observando os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas 

alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à autorização da autoridade competente, além do 

preenchimento dos requisitos abaixo enumerados, de forma simultânea: 

a. Quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do contrato; 

b. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

c. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado; 

d. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação. 

3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

1. O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços, para readequação ao 

referido limite. 

2. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no âmbito 

da União ou do próprio CRMV-ES, enquanto perdurarem seus efeitos. 

3. A Contratada não se mantiver durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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3.4. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3.5. As prorrogações de contratos serão precedidas da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 

preços contratados ou por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 

manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 

licitação. 

 

3.6. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser 

eliminados como condição para prorrogação do contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

4.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar os contatos técnicos 

e outros assuntos relacionados com a prestação dos serviços. 

4.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, preferencialmente, mediante meio 

eletrônico. 

4.4. A entrega das notas fiscais/faturas deverá ser feita na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 

29050-230 – Vitória/ES, em dias úteis, em horário comercial, das 8h às 17h. 

4.5. Além das disposições inseridas neste termo, a gestão e fiscalização deverão observar os demais 

procedimentos previstos no Capítulo V da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05 de 2017. 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA o valor 

semestral de R$ XXX,XX, perfazendo o valor anual de R$ XXXX,XX, referente aos serviços de limpeza e 

manutenção dos aparelhos purificadores de água da sede do CRMV-ES. 

5.2. As partes aceitam o preço certo e ajustado, para tanto, estão contidos todos os custos e despesas 

diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, seguros, 

embalagens e quaisquer outros obrigatórios ou necessários à composição do preço do objeto deste 

Contrato. 
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5.3. Os serviços de manutenção corretiva, quando necessários, serão solicitados pela CONTRATANTE e 

deverá ser precedido de um orçamento que deverá ser preparado pela CONTRATADA, de forma detalhada, 

abrangendo as peças, marcas, quantidades, referência a serem substituídas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Quando da renovação do contrato para mais um período de vigência, o valor dos serviços será 

reajustado pela variação do IPCA, ocorrida nos 12 (doze) meses de período anterior, salvo adoção, por ato 

do poder público, de outro índice que vier a ser fixado para o reajuste do contrato dessa natureza; 

6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento pela efetiva prestação dos serviços será realizado pelo CONTRATANTE, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, consideradas as condições estabelecidas na minuta contratual. 

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o Termo 

de Referência. 

7.4. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada a descrição dos serviços prestados conforme o objeto do 

presente contrato, com o respectivo valor bruto mensal. 

7.5. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL) ou outra 

norma que vier a substituí-la: 

1. Mesmo que a CONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as retenções citadas no 

subitem acima, o CRMV-ES fará as retenções previstas em tal legislação e as repassará, 

integralmente, para a Secretaria da Receita Federal através de Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF; 

2. Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções citadas, deverá apresentar 

documentação comprobatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes 

na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 ou 

outra norma que vier a substituí-la. 

7.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2. o valor a pagar; e 

3. o período de prestação dos serviços; 

4. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5. a data da emissão; 

6. o prazo de validade; 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/21. 

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº  123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.18. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como houver alguma 

restrição quanto à habilitação da mesma; 

7.19. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.19.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.19.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

7.19.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

I. EM = I x N x VP, sendo: 

II. EM = Encargos moratórios; 

III. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

IV. VP = Valor da parcela a ser paga. 

V. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

VI. I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365 

VII. TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

7.21. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no 

prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento do CONTRATANTEpara o exercício de 2023, ficando condicionado à suplementação 

orçamentária no exercício seguinte sob as Rubricas: 

 6.2.2.1.1.01.02.02.006.020 - Manutençao e Conservação de Máquinas e Equipamentos - PJ  - 

Serviço 

 6.2.2.1.1.01.02.01.001.025 - Material p/ Manutenção de Bens Móveis - Material    

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
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9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações técnicas do Termo de Referência; 

 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19.1. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à 

análise e às ações cabíveis, sem prejuízo das sanções na esfera penal e civil. 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

9.21. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões necessárias até o limite 

definido na Lei nº 14.133/21. 

 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

9.23. Assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da convocação pela 

Contratante. 

 

9.24. Iniciar efetivamente a prestação dos serviços no próximo dia útil após a assinatura do contrato, bem 

como prover todas as condições necessárias à prestação dos serviços. 

 

9.25 Desempenhar os serviços objeto deste projeto com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 

legislação vigente, resguardando os interesses do CONTRATANTE; 

 

9.26. É vedado à CONTRATADA: 
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9.26.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.26.2. Divulgar e/ou fornecer dados ou informações obtidos em razão da relação contratual, 

e utilizar o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo 

com autorização prévia; 

9.26.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

9.26.4. Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Ocorrendo prejuízo ao CONTRATANTE, por descumprimento das obrigações da CONTRATADA, ou 

atraso injustificado, as indenizações correspondentes serão devidas ao CONTRATANTE, 

independentemente de cobrança judicial ou extrajudicial, reservando-se a este o direito de aplicação das 

demais sanções previstas neste Contrato e de conformidade com a respectiva legislação. 

10.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

a. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

d. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

e. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

f. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CRMV-ES poderá aplicar à CONTRATADA as sanções 

fixadas a seguir, sem prejuízo de outras previstas em lei: 

10.3.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

10.3.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
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10.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

10.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no item 

10.2; 

10.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

10.4. As sanções previstas nos subitens 10.3.1., 10.3.4., 10.3.5. e 10.3.6. poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que: 

 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ava da União e cobrados judicialmente. 

10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 
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11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.Salvo as hipóteses expressamente previstas, o presente Contrato é celebrado em caráter irretratável e 

irrevogável, vinculando as partes e seus sucessores a qualquer título. 

13.2. A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não prejudicará a validade e eficácia 

das demais cláusulas e do próprio instrumento. 

13.3. A eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de qualquer cláusula deste 

Contrato, ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou faculdade assegurados por lei 

ou por este instrumento não configurará novação. 

13.4. Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Contrato, ou a qualquer de suas cláusulas, 

somente vinculará as partes se realizado por escrito e assinado pessoalmente ou por seus representantes. 

13.5. Fica determinado que, qualquer tipo de troca de documentos entre as partes, deverá sempre ser 

realizado mediante protocolo de entrega, sendo válido, conforme a natureza do documento, inclusive o seu 

envio por meios eletrônicos, desde que possível se atestar o seu efetivo recebimento. 

13.6 Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se derivados de 

atuação culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
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13.7. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar 

o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 14.133/93, 

8.078/90 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1.O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o  da 

Seção Judiciária de Vitória/ES. 

 

Vitória - ES, XX de XXXXX de 2023. 

 

 

 
CONTRATANTE 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 


